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Nº 70031194848 (Nº CNJ: 0062755-41.2009.8.21.7000)

2009/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RESOLUÇÃO Nº 903/2009, DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, QUE DEFINE O INÍCIO DA APLICAÇÃO DO TETO SALARIAL FIXADO PELA RESOLUÇÃO Nº 800/2007 E DETERMINA O DESCONTO DOS VALORES QUE O EXCEDEREM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 609.381, COM REPERCUSSÃO GERAL. EFICÁCIA IMEDIATA DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 37, XI, DA CF/88, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 41/03, RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 609.381/GO, firmou entendimento no sentido de que o teto remuneratório estabelecido pela Emenda Constitucional 41/03 possui eficácia imediata, submetendo às referências de valor máximo nele discriminadas todas as verbas de natureza remuneratória percebidas pelos servidores públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ainda que adquiridas de acordo com regime legal anterior, de modo que os valores que ultrapassam os limites constituem excesso cujo pagamento não pode ser reclamado com amparo na garantia da irredutibilidade de vencimentos.

Considerando o julgamento do paradigma, resta evidente a constitucionalidade da Resolução nº 903/2009, editada pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, que determina o desconto dos valores que excederem o teto remuneratório, em observância ao parâmetro constitucional, sem que tal configure ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, nos termos do artigo 37, XI e XV, da CF/88.
EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70031194848 (Nº CNJ: 0062755-41.2009.8.21.7000)


	Porto Alegre

	SINDICATO DOS FUNCIONáRIOS EFETIVOS E ESTáVEIS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO/RS, 


	PROPONENTE;

	ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO/RS, 


	REQUERIDA;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS, 


	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em juízo de retratação, em julgar improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Luiz Felipe Silveira Difini (Presidente), ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Vicente Barroco de Vasconcellos, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Irineu Mariani, Voltaire de Lima Moraes, Marco Aurélio Heinz, Carlos Cini Marchionatti, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Iris Helena Medeiros Nogueira, Marilene Bonzanini, Paulo Roberto Lessa Franz, Tasso Caubi Soares Delabary, Gelson Rolim Stocker, Denise Oliveira Cezar, Catarina Rita Krieger Martins, Diógenes Vicente Hassan Ribeiro, Alberto Delgado Neto (impedido), Ana Paula Dalbosco e Adriana da Silva Ribeiro.

Porto Alegre, 28 de novembro de 2016.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

Trata-se de reapreciação da Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E ESTÁVEIS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, visando a fulminar a Resolução nº 903/2009, editada pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, por violação ao art. 29, caput, II, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

Relata o proponente que, obedecendo aos mandamentos constitucionais, a Colenda Mesa Diretora da Assembleia editou a Resolução nº 800/2007, por meio da qual foi implantado o teto remuneratório no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado. Aduz que, surpreendentemente, a Mesa Diretora da Assembleia editou outra Resolução (nº 903/2009), impondo descontos nos vencimentos por força do teto salarial. 

Salienta sua legitimação para a propositura da presente demanda.  Assevera que o art. 29, caput, II, da Constituição Estadual assegura o direito à irredutibilidade dos vencimentos ou salários, conforme o julgamento do leading case MS 24.875/DF, apreciado pelo STF. Alega que a requerida pode e deve fixar o teto remuneratório para o fim de congelar os valores excedentes até que, pelos meios legais, o teto a estes seja elevado. Requer a concessão de medida cautelar destinada à suspensão da execução da Resolução da Mesa nº 903/2009, devendo a ação ser julgada procedente ao final.

Foi indeferida a liminar às fls. 53/57.

A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul prestou as informações às fls. 66/73.

A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO pugnou pela manutenção da norma questionada. 

O Ministério Público opinou pela extinção do feito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73 e, caso superada a prefacial, no mérito, pela procedência do pedido, para retirar do ordenamento jurídico a Resolução de Mesa nº 930/2009, por afronta ao art. 29, inciso II, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Este Colendo Órgão Especial, ao apreciar a ação, em 19 de outubro de 2009, por maioria, rejeitou a preliminar suscitada pelo Ministério Público e, no mérito, à unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação, para garantir o direito de os servidores continuarem percebendo o valor integral de seus vencimentos/proventos, porém sem qualquer reajuste, até que seu montante venha a se adequar ao teto constitucional.

Interpostos Recursos Extraordinários, tiveram seguimento negado. Os Agravos de Instrumento interpostos foram remetidos ao Supremo Tribunal Federal, que deu provimento aos mesmos para admitir os Recursos Extraordinários, devendo ser observado quanto a estes o art. 543-B do CPC/73.

O então 1º Vice-Presidente deste Tribunal de Justiça, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, determinou o sobrestamento do feito até que fosse prolatada decisão de mérito pela Corte Suprema no recurso extraordinário paradigma.
Julgado o paradigma, retornaram os autos à 1ª Vice-Presidência.

O atual 1º Vice-Presidente, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, constatando haver divergência entre o acórdão e a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 609.381/GO (Tema 480/STF), determinou o retorno do feito ao Órgão Julgador, para exame da possibilidade de reapreciação da matéria, na forma do disposto no art. 1.030, II, do CPC/2015. 

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.
VOTOS

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

O SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E ESTÁVEIS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL propôs  a presente ação objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Resolução nº 903/2009, editada pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, que define o início da aplicação do teto salarial fixado pela Resolução nº 800/2007 e determina o desconto dos valores que o excederem, por violação ao art. 29, caput, II, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

A Resolução nº 903/2009 tem a seguinte redação:

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 903/2009 

(publicada no DOAL nº 9496, de 29 de abril de 2009) 

Dispõe sobre a aplicabilidade do teto remuneratório no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências. 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1.º O teto remuneratório dos servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, fixado na Resolução de Mesa n. 800, de 05 de dezembro de 2007, em conformidade com o § 7.º do artigo 33 da Constituição Estadual de 1989, passa a ser aplicado, a contar do mês de maio de 2009, descontando-se os valores que excederem àquele valor, respeitado o disposto no inciso XI e no § 12 do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

O acórdão, com fulcro no art. 37, XV, da Constituição Federal, que assegura o direito à irredutibilidade de vencimentos,  declarou a inconstitucionalidade parcial da referida Resolução, para garantir o direito de os servidores continuarem percebendo o valor integral de seus vencimentos/proventos, porém sem qualquer reajuste, até que seu montante venha a se adequar ao teto constitucional.

Pois bem.

Em juízo de retratação, tenho que a decisão prolatada não mais se sustenta, em virtude do entendimento exposto pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 609.381, quando firmou tese no seguinte sentido:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TETO DE RETRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 41/03. EFICÁCIA IMEDIATA DOS LIMITES MÁXIMOS NELA FIXADOS. EXCESSOS. PERCEPÇÃO NÃO RESPALDADA PELA GARANTIA DA IRREDUTIBILIDADE.

1. O teto de retribuição estabelecido pela Emenda Constitucional 41/03 possui eficácia imediata, submetendo às referências de valor máximo nele discriminadas todas as verbas de natureza remuneratória percebidas pelos servidores públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ainda que adquiridas de acordo com regime legal anterior.

2. A observância da norma de teto de retribuição representa verdadeira condição de legitimidade para o pagamento das remunerações no serviço público. Os valores que ultrapassam os limites pré-estabelecidos para cada nível federativo na Constituição Federal constituem excesso cujo pagamento não pode ser reclamado com amparo na garantia da irredutibilidade de vencimentos.

3. A incidência da garantia constitucional da irredutibilidade exige a presença cumulativa de pelo menos dois requisitos: (a) que o padrão remuneratório nominal tenha sido obtido conforme o direito, e não de maneira ilícita, ainda que por equívoco da Administração Pública; e (b) que o padrão remuneratório nominal esteja compreendido dentro do limite máximo pré-definido pela Constituição Federal. O pagamento de remunerações superiores aos tetos de retribuição de cada um dos níveis federativos traduz exemplo de violação qualificada do texto constitucional. 
4. Recurso extraordinário provido.

(RE 609381, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 02/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-242 DIVULG 10-12-2014 PUBLIC 11-12-2014)
Oportuno transcrever trecho do voto do Min. Teori Zavascki:

(...)

Quanto ao tema de fundo, o que está em questão é saber se a aplicação do art. 37, XI, da CF, após a EC 41/03, pode provocar, como efeito direto, a redução nominal das remunerações pagas a servidores públicos, ou se o decréscimo estaria vedado pela garantia da irredutibilidade salarial, positivada no art. 37, XV, da CF.

(...)

Feito este apanhado jurisprudencial, cumpre examinar o presente caso, que, como dito, traz a exame a situação de aposentados e pensionistas do Estado de Goiás, vinculados ao Poder Executivo local, que, após a vigência da EC 41/03, experimentaram cortes em seus rendimentos, promovidos no propósito de adequar suas remunerações aos subsídios do Governador de Estado. Esta operação resultou em efetivo retrocesso remuneratório, ocorrência noticiada na inicial – e sobre a qual não pende qualquer controvérsia nos autos – que foi considerada inconstitucional pelo Tribunal de origem, sob a seguinte justificativa:

“(...) os impetrantes, embora atingidos pelo ‘corte-teto’, têm o direito de receber a integralidade de seus proventos nos termos do inciso XV, do artigo 37, da Constituição Federal, preceito cuja observância é obrigatória. Desse modo, o que se observa com o posicionamento da Suprema Corte é que, visando conciliar os princípios da segurança jurídica e da boa-fé com o teto salarial fixado pela EC nº 41/2003, remanescerá transitoriamente a situação de servidores públicos que terão remunerações como que ‘intocáveis’, até que haja absorção em decorrência da fixação de novos limites remuneratórios, preservando os subsídios adquiridos enquanto faziam parte da ativa.”

O Estado recorrente alega que esses abatimentos estão legitimados pela Constituição, porque avalizados pelo texto de sua versão originária, de 1988, que era complementado pelo art. 17 do ADCT, e secundados pelo art. 9º da EC 41/03.

E está servido de razão quanto a este argumento. O teto de retribuição constitui norma constitucional de estrutura complexa, porque estabelecida pela conjunção de diferentes dispositivos do texto constitucional, cujo sentido normativo é chancelado por quatro principais ingredientes constitutivos.

O primeiro deles limita a autonomia de cada ente da Federação brasileira, apresentando um ápice remuneratório que deve ser obrigatoriamente seguido. Um segundo elemento indica que a abrangência do teto deverá ser a mais inclusiva possível, compreendendo tudo o quanto venha a remunerar o trabalho do servidor, a qualquer título. Um recado normativo complementar, presente no ADCT e nos artigos 29 da EC 19/98 e 9º da EC 41/03, determina que aquilo que sobejar da incidência do teto constitui excesso, cuja percepção não pode ser reclamada, ainda que o direito a ela tenha sido licitamente adquirido segundo uma ordem jurídica anterior.

Essas três mensagens normativas foram captadas com acuidade singular pelo Ministro Cezar Peluso, em voto vencido proferido no já citado julgamento do MS 24.875, quando Sua Excelência assinalou o seguinte:

“O texto original da Constituição estabeleceu três coisas: primeiro, fixou um limite de remuneração para a magistratura; segundo, incluiu, na apuração desse limite, qualquer parcela correspondente da estrutura da remuneração, ou seja, prescreveu textualmente que esse limite consideraria qualquer parcela, a qualquer título, do que fosse percebido por Ministros do Supremo Tribunal Federal. Relembro, observados como limite máximo dos respectivos poderes, os valores percebidos como remuneração em espécie, a qualquer título, por Ministro do Supremo Tribunal Federal. Terceiro, não admitiu, para efeito de observância deste teto, a subsistência de direitos adquiridos na ordem jurídico-constitucional anterior.

Estes três pontos, a meu ver, não foram alterados nem pela Emenda nº 19, nem pela Emenda nº 41. Tiro algumas consequências: quando a Constituição, no texto primitivo, inciso XI do artigo 37, se referia a valor recebido a qualquer título, isso significava que abrangia não apenas as parcelas preexistentes, mas também toda parcela que fosse criada após o advento da Constituição, sob pena de outra interpretação

permitir uma fraude, uma burla ao próprio texto constitucional. O que a Constituição estava querendo tratar, a meu ver, e com o devido respeito, era que parcelas ou valores, a qualquer título decorrentes da legislação anterior ou de legislação infraconstitucional subsequente, estavam incluídos na apuração do valor do limite constitucionalmente fixado. Tanto estava que, em relação às vantagens preexistentes, não deixou nenhuma dúvida, e o artigo 17, embora exaurido temporalmente, significava que as remunerações excedentes do teto deveriam ser decotadas imediatamente para se ajustar ao texto constitucional. Evidentemente se tratava de norma transitória, porque se referia às vantagens preexistentes. E excluiu, por isso mesmo, a invocação de direito adquirido. Quanto às vantagens novas, à evidência não era o caso de estabelecer nenhum dispositivo de caráter transitório, até porque a própria norma do inciso XI já previa que qualquer vantagem criada por norma infraconstitucional deveria, nos termos dessa limitação, compor o teto da remuneração.

A mim me parece, com o devido respeito, que a Emenda 19/98 em nada alterou esses três pontos. Ela, pura e simplesmente, modificou o critério de apuração desse teto e repetiu a fórmula, que já estava na redação original, prevendo: “incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza”.
E tampouco a Emenda 41/03 introduziu qualquer alteração, porque tornou a incluir vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza.

Ora, o perfil da disciplina constitucional, a despeito da mudança dos critérios de apuração desse limite, a partir dos quais os subsídios absorveriam todas essas parcelas que já estavam incluídas na definição e na estrutura desse limite, não alterou, em nenhum momento, a situação da magistratura.

Desde o início, as limitações da magistratura eram as mesmas. Pouco importa que, na prática, elas não tenham sido alteradas. A verdade é que o texto constitucional não sofreu alteração substancial em relação à redação primitiva e às duas emendas que tornaram a regular o assunto.

Ora, diante disso, não vejo como possa ser oposto direito adquirido, nem em termos de vantagens preexistentes, por força da regra expressa do art. 17 do ADCT, porque nenhum dos textos constitucionais permitiu que qualquer vantagem, ainda que criada superveniente pela legislação subalterna, poderia escapar a este teto.

Daí, quando o eminente Relator se escusou de entrar nas águas procelosas da questão do alcance da garantia do direito adquirido perante emendas constitucionais, eu diria que – nem chego perto dessas águas, passo longe – a vantagem tratada aqui foi repristinada por uma Lei de 1990, donde esta vantagem não ficou fora da composição do teto: estava abrangida pela norma constitucional!

De modo que não há, a meu ver, necessidade de se recorrer à discussão de direitos adquiridos, de fonte infra ou de fonte constitucional, porque essa vantagem, de caráter pessoal, superveniente, encontrou no próprio texto constitucional então vigente, que era o primitivo, a limitação de que ela também não escaparia à apuração do teto.”

Com essas considerações, o Ministro Cezar Peluso deixou demonstrado que a norma constitucional do teto de retribuição, desde sua formulação original, jamais admitiu compromisso com quaisquer excessos, tenham eles sido adquiridos por força de regimes legais superados ou pelo advento de normas jurídicas supervenientes. Embora tenha sido superado pelo juízo da maioria, o voto de Sua Excelência teve o mérito de esclarecer que o repúdio da Constituição aos excessos remuneratórios independe da eficácia do art. 17 do ADCT, já exaurida, decorrendo do próprio conteúdo do art. 37, XI, que é suficiente para repelir a legitimidade do pagamento de quaisquer valores transbordantes dos parâmetros normativos, mesmo que decorrentes de fonte normativa superveniente.

Além das três mensagens já enfatizadas, há essa disposição importantíssima, decorrente do sistema constitucional: a de que a garantia da irredutibilidade de proventos não ampara a percepção de verbas remuneratórias que desbordem do teto de retribuição.

(...)

Ao condicionar a fruição da garantia de irredutibilidade à observância do teto de retribuição, a literalidade destes dispositivos deixa fora de dúvida que o respeito ao teto representa verdadeira condição de legitimidade para o pagamento das remunerações no serviço público.

Portanto, nada, nem mesmo concepções de estabilidade fundamentadas na cláusula do art. 5º, XXXVI, da CF, justificam o excepcionamento da imposição do teto de retribuição.

A garantia da irredutibilidade, que hoje assiste igualmente a todos os servidores, constitui salvaguarda que protege a sua remuneração de retrações nominais que venham a ser determinadas por meio de lei. É o que acontece, por exemplo, nos casos de modificação legal da composição remuneratória dos servidores, que, como seguidamente afirmado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não pode provocar perda de retribuição. E é o que sucede, também, quando os entes federativos deliberam instituir tetos de retribuição inferiores àqueles estabelecidos pela Constituição Federal, os chamados “subtetos”.

(...)

Não há dúvida de que, como acentuou o Min. Sepúlveda Pertence no MS 24.875 e em outros precedentes, a irredutibilidade de vencimentos constitui modalidade qualificada de direito adquirido. Todavia, o seu âmbito de incidência exige a presença de pelo menos dois requisitos cumulativos: (a) que o padrão remuneratório nominal tenha sido obtido conforme o direito, e não de maneira juridicamente ilegítima, ainda que por equívoco da Administração Pública; e (b) que o padrão remuneratório nominal esteja compreendido dentro do limite máximo pré-definido pela Constituição Federal.

Os excessos eventualmente percebidos fora dessas condições, ainda que com o beneplácito de disciplinas normativas anteriores, não estão amparados pela regra da irredutibilidade. O pagamento de remunerações superiores aos tetos de retribuição, além de se contrapor a noções primárias de moralidade, de transparência e de austeridade na administração dos gastos com custeio, representa uma gravíssima quebra da coerência hierárquica essencial à organização do serviço público.

Antes, portanto, de constituir uma modalidade qualificada de direito adquirido, a percepção de rendimentos excedentes aos respectivos tetos de retribuição traduz exemplo de violação manifesta do texto constitucional, que, por tal razão, deve ser prontamente inibida pela ordem jurídica, e não o contrário.

(...)

De fato, na linha daquilo que já havia sido observado pelo Min. Cezar Peluso no voto proferido no MS 24.875, o preceito constitucional do teto de retribuição possui comando normativo claro e eficiente, que veda o pagamento de excessos, ainda que adquiridos após a promulgação da Constituição Federal de 1988. Assim, mesmo que a norma do art. 9º da EC 41/03 venha a ser invalidada, a mensagem enunciada pela Constituição será a mesma. Vale dizer: os excessos que transbordam o valor do teto são inconstitucionais, e não escapam ao comando redutor estabelecido pelo art. 37, XI, da CF.

Em suma, ao conceder a segurança para permitir que os recorridos continuassem a perceber verbas de natureza remuneratória além dos limites do teto aplicável aos Estados-membros após a EC 41/03, endossando um regime de retribuição que destoa da norma constitucional do teto de retribuição, o acórdão recorrido infringiu o inciso XI do art. 37 da CF, razão pela qual deve ser reformado.

(...)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso extraordinário, para fixar a tese de que “o teto de retribuição estabelecido pela Emenda Constitucional 41/03 é de eficácia imediata, submetendo às referências de valor máximo nele discriminadas todas as verbas de natureza remuneratória percebidas pelos servidores públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ainda que adquiridas de acordo com regime legal anterior”. Relativamente aos valores recebidos em excesso até a publicação da ata do presente julgamento, proponho, na linha de entendimento adotado em situação análoga (RE 587.371, DJe de 24/6/2014), que seja dispensada a sua restituição, considerada a circunstância de seu recebimento de boa-fé.
(...)

(grifei)

Ainda, analisando o Recurso Extraordinário nº 606.358, também com repercussão geral, o STF assim decidiu:

 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDORES PÚBLICOS. REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA DO TETO DE RETRIBUIÇÃO. VANTAGENS PESSOAIS. VALORES PERCEBIDOS ANTES DO ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. INCLUSÃO. ART. 37, XI e XV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. Computam-se para efeito de observância do teto remuneratório do art. 37, XI, da Constituição da República também os valores percebidos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 41/2003 a título de vantagens pessoais pelo servidor público, dispensada a restituição dos valores recebidos em excesso de boa-fé até o dia 18 de novembro de 2015. 2. O âmbito de incidência da garantia de irredutibilidade de vencimentos (art. 37, XV, da Lei Maior) não alcança valores excedentes do limite definido no art. 37, XI, da Constituição da República. 3. Traduz afronta direta ao art. 37, XI e XV, da Constituição da República a exclusão, da base de incidência do teto remuneratório, de valores percebidos, ainda que antes do advento da Emenda Constitucional nº 41/2003, a título de vantagens pessoais. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 606358, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 18/11/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-063 DIVULG 06-04-2016 PUBLIC 07-04-2016)

Impende salientar que este Colendo Órgão Especial tem adotado os referidos precedentes:

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. PARADIGMA DO STF. ART. 543-B, §3°, DO CPC/73. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. FIXAÇÃO DE TETO. ALTERAÇÃO DO ART. 37, XI, PELA EC Nº 41/03. EFICÁCIA IMEDIATA DOS LIMITES MÁXIMOS NELA FIXADOS. - O STF, quando do julgamento,  com repercussão geral, do RE 609.381, firmou a tese de que o teto remuneratório estabelecido pela Emenda Constitucional 41/03 possui eficácia imediata, submetendo às referências de valor máximo nele discriminadas todas as verbas de natureza remuneratória percebidas pelos servidores públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ainda que adquiridas de acordo com regime legal anterior, de modo que os valores que ultrapassam os limites constituem excesso cujo pagamento não pode ser reclamado com amparo na garantia da irredutibilidade de vencimentos. MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO. UNÂNIME. (Mandado de Segurança Nº 70024039877, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 31/10/2016)

MANDADO DE SEGURANÇA. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC E 1.040, INCISO II, DO NCPC. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR DO ESTADO APOSENTADO. TETO REMUNERATÓRIO. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 37, XI, DA CF-88, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 41/03. EFICÁCIA IMEDIATA RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 609.381, COM REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO QUANTO À QUESTÃO. OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADA. DENEGARAM O MANDADO DE SEGURANÇA EM JUÍZO DE RETRAÇÃO. UNÂNIME. (Mandado de Segurança Nº 70024805160, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em 05/09/2016)
AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR DO ESTADO APOSENTADO. TETO REMUNERATÓRIO. LIMITAÇÃO. ART. 37, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (EC Nº 41/03). EFICÁCIA IMEDIATA RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 609.381, COM REPERCUSSÃO GERAL. ART. 1.039 DO NCPC. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. I - Juízo de retratação, na forma do art. 543-B, § 3º do CPC (art. 1.039 do NCPC), em face do julgamento do RE nº 609.381-GO com repercussão geral reconhecida. II - Imposição do teto remuneratório aos servidores públicos ativos e inativos, a teor da EC n.º 41, e a possibilidade de descontos dos valores excedentes ao limite constitucional. Ausência de violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, forte no artigo 37, XI e XV da CF/88. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, POR MAIORIA. (Ação Rescisória Nº 70031145980, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Julgado em 01/08/2016)
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR DO ESTADO APOSENTADO. TETO REMUNERATÓRIO. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 37, XI, DA CF-88, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 41/03. EFICÁCIA IMEDIATA RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 609.381, COM REPERCUSSÃO  GERAL. DECADÊNCIA REJEITADA. JULGAMENTO EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 543-B, § 3º DO CPC REVOGADO, ATUAL ART. 1.039 DO NCPC (LEI Nº 13.105/15). OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO QUE NÃO RESTOU CONFIGURADA. 1. Preliminar de decadência rejeitada. Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso do pagamento de proventos de aposentadoria, os efeitos se renovam mês a mês, de modo que vai rejeitada a preliminar. 2. Juízo de retratação, na forma do art. 543-B, § 3º do CPC revogado, atual art. 1.039 do NCPC (Lei nº 13.105/15) por força do julgamento do RE nº 609.381-GO com repercussão geral reconhecida. 3. Os vencimentos dos servidores estão vinculados a todas as esferas da federação, não havendo que se falar em direito subjetivo à percepção de excessos que superem o teto constitucional nem à direito adquirido ou violação ao princípio da irredutibilidade vencimental, destacando-se que o próprio art. 37, XV, da CF-88, é ressalvado pelo disposto no antecedente inciso XI do mesmo dispositivo constitucional, bem como do art. 17 do ADCT. PRELIMINAR REJEITADA. SEGURANÇA DENEGADA EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO. UNÂNIME. (Mandado de Segurança Nº 70024685455, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nelson Antônio Monteiro Pacheco, Julgado em 16/05/2016)

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. PARADIGMA DO STF. ART. 543-B, § 3°, DO CPC. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ATO NORMATIVO QUE APLICOU O TETO REMUNERATÓRIO CONSTITUCIONAL AOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DO TCE/RS. AUSÊNCIA DE VÍCIO MATERIAL E FORMAL.  Repercussão Geral. Julgamento, pelo STF, do Recurso Extraordinário n.º 609381/GO, Tema 480/STF, rel. Min. Teori Zavascki, reconhecendo a imposição do teto remuneratório aos servidores públicos ativos e inativos, nos moldes da EC n.º 41, e a possibilidade de descontos dos valores excedentes ao limite constitucional, inclusive das verbas remuneratórias adquiridas de acordo com regime legal anterior. Ausência de violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, forte no artigo 37, XI e XV da CF/88. PRELIMINARES DESACOLHIDAS E AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70037747656, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 23/11/2015)

Considerando o julgamento do paradigma, resta evidente a constitucionalidade da Resolução nº 903/2009, editada pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, que determina o desconto dos valores que excederem o teto remuneratório,  em observância ao parâmetro constitucional, sem que tal configure ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, nos termos do artigo 37, XI e XV, da CF/88.

Dessa forma, não há falar em congelamento de valores, conforme decidido no acórdão de fls. 105/113, devendo, pois, ser julgada improcedente a presente ação.

Ante o exposto, em juízo de retratação, julgo improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70031194848, Comarca de Porto Alegre: "à UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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